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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 4246, de 12 de setembro de 2025.

EMENTA: LOCALIZA SERVIDOR,

O Prefeito Municipal de Marilândia, do Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o artigo 64 de Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - Localizar O servidor Fabriano Peixoto de Oliveira, efetivo, no cargo de
Técnico Municipal de Nível Médio — Administração, Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 01 de setembro de 2025.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Marilândia (ES) 12 de setembro de 2025.
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Fabiana Cjroskopp Bastos
Chefe do Setor Legislativo
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